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21 de janeiro de 2014

Cooperativa de trabalho médico

NOVAMETAL DO BRASIL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 30/12/2005
COOPERATIVA. INCIDENCIA.

A Lei n°® 8.212/91 dispde, em seu artigo 22, IV, ser obrigacdo da empresa
efetuar o recolhimento, a titulo de contribuicdo previdenciaria, da aliquota de
15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de
servicos, relativamente a servigos que lhe sdao prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho.

JUROS/SELIC

As contribuigdes sociais e outras importancias, pagas com atraso, ficam
sujeitas aos juros equivalentes a Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e de Custodia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.

Stmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que ¢ cabivel a
cobranga de juros de mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de tributos
e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: a) em negar

provimento ao Recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Marcelo Oliveira - Presidente.

Manoel Coelho Arruda Junior - Relator



  16045.000069/2009-01 99.999 2301-003.869 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/01/2014 Cooperativa de trabalho médico NOVAMETAL DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR - Relator  2.0.4 23010038692014CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/12/2005
 COOPERATIVA. INCIDÊNCIA.
 A Lei n° 8.212/91 dispõe, em seu artigo 22, IV, ser obrigação da empresa efetuar o recolhimento, a titulo de contribuição previdenciária, da alíquota de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
 JUROS/SELIC
 As contribuições sociais e outras importâncias, pagas com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.
 Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Wilson Antônio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Fábio Pallaretti Calcini, Luciana de Souza Espindola Reis, Manoel Coelho Arruda Júnior.
 
  Adoto o relatório de fls. 224 e 225:
Consoante Depreende-se do Relatório Fiscal que o Auto de Infração - AI DEBCAD AIOP n° 37.189.520-0 refere-se a contribuições sociais devidas A Seguridade Social, correspondentes à contribuição da empresa sobre a remuneração de empregados, de contribuintes individuais e para financiamento dos benefícios em razão de incapacidade laborativa, no valor de R$ 74.666,11(setenta e quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e onze centavos), consolidado em 30.03.2009 para o período de 01/2005 a 12/2005.
O lançamento tem os seguintes levantamentos e fatos geradores:
BCR - BASE DE CÁLCULO RETENÇÃO 11% A MENOR (MO.
CONSTRUÇÃO. CIVIL- refere-se As contribuições previdencidrias, relativas A retenção de 11% (onze por cento), instituída pela Lei n. 9.711/98, incidentes sobre o valor total dos serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, sob a modalidade de EMPREITADA. Informa que a empresa procedeu A respectiva retenção e recolhimento da contribuição previdenciária em valor menor que o previsto legalmente.
CTM e CTO - BC NFS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ODONTOLóGICA - se referem a contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre o percentual de 30,0 % (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura da cooperativa de trabalho da área de saúde.
PCI - PAGAMENTOS A CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - se refere a contribuições devidas A Seguridade Social, incidentes sobre os serviços executados por contribuinte individual (autônomos), conforme apurado na contabilidade (Livros Diário e Razão;
documentos do CAIXA). Para estes fatos geradores incidem contribuições previdenciárias correspondentes a 20,0% (vinte por cento) para a Seguridade Social. Os valores de tais serviços não constam das Folhas de Pagamentos - FP e das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - GFIP.
DJ1 - DESCONSIDERA CÃO DA CONTRA TACÃO PESSOA JURÍDICA e DJ2 - DESCONSIDERAÇÃO DA CONTRA TACÃO PESSOA JURÍDICA � FRETES - se referem a contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre os valores pagos através de Notas Fiscais de Serviço - NFS ( DJ1 ) e sobre 30,0% (trinta por cento) dos valores pagos através de "CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - CTRC" ( DJ2 ) a trabalhadores tidos pela Contratante como empresários, porém considerados pela fiscalização como segurados empregados da empresa.
Os valores considerados pela fiscalização como fatos geradores de contribuição previdenciária foram apurados na contabilidade (Livros Diário e Razão;
documentos do CAIXA), e estão devidamente discriminados e relacionados no ANEXO do presente Relatório Fiscal e no Relatório de Lançamentos - RL, parte integrante deste Levantamento / MOP.
A autoridade fiscal instrui os autos com documentos As folhas 90/144.
Inconformada com a autuação a empresa apresenta sua razões de defesa requerendo preliminarmente a aplicação da Sumula Vinculante 08 editada pelo Supremo Tribunal Federal considerando inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Segue defendendo-se que os levantamentos são improcedentes na seguinte ordem e com esses argumentos:
- que quanto As empresas que prestam serviços de transporte e representacdo comercial A Impugnante, jamais houve qualquer relação empregaticia entre os seus proprietários ou sócios e a autuada;
- que a relação empregaticia não pode ser estabelecida pelo conceito alegado pela fiscalização de não-eventualidade ligada diretamente com o fim ou finalidade da empresa, pois se infere do objeto social da Impugnante que dentre as suas finalidades o transporte de mercadorias ou a representação comercial, não são as suas atividades principais;
- que não hi subordinação jurídica entre a lmpugnante e as empresas contratadas, já que, no caso do contrato de transportes os veículos deveriam ser da própria empresa contratada e por ela mantidos, e quanto ao contrato de representação comercial está consignado que as despesas necessárias ao exercício normal da representação ora pactuada, ligadas A locomoção, hospedagem, telegramas, porte mensal, selo, condução de mostruários, correrão por conta do Representante.
- que compete exclusivamente a Justiça do Trabalho realizar a vinculação empregatícia, sendo tal competência vedada A auditoria fiscal;
- que quanto aos contribuintes individuais a Impugnante não pode ser responsabilizada pelo recolhimento dos valores devidos pelos mesmos devendo o fisco proceder a uma verificação da situação dos mesmos se devedores da contribuição previdenciária, ou, ao contrario, na situação de credor, por conta de outras retenções anteriormente efetuadas indevidamente;
- quanto aos serviços prestados pela Cooperativa de Trabalho Médico defende a tese de que a tributação instituída pela Lei n° 9.876/99 criou nova base de cálculo, que de acordo com a Lei Complementar n° 84/96, era o valor efetivamente repassado para o cooperado, e passou a ser o valor faturado pelas cooperativas antes do repasse a seus associados e;
- novo contribuinte, que era a cooperativa e passou a ser a empresa tomadora dos serviços prestados pelos cooperados;
- não se coaduna com a norma constitucional do art. 195, inciso 1, alínea "a", da Constituição Federal, e representa nova fonte de custeio da Seguridade Social, uma vez que, em razão da natureza da relação jurídica e econômica existente entre a cooperativa e seus associados, os pagamentos efetuados por terceiros As cooperativas de trabalho, em face de servi prestados por seus associados, não se confundem com o vai efetivamente pago ou creditado aos cooperados;
- sendo uma nova fonte de custeio, a tributação em comento somente poderia ser instituída por meio de lei complementar, o que não ocorreu na hipótese da Lei n° 9.876/99; e - a tributação das atividades de trabalhadores reunidos em regime de cooperativa, de forma injusta e especialmente onerosa, é inconstitucional em razão da determinação contida no art. 174, parágrafo 2° da Carta Magna, segundo o qual a lei apoiará e estimulará o cooperativismo;
- que o assunto está sob discussão no Supremo Tribunal Federal, por intermédio Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela CNI - Confederação Nacional da Indústria, tendo como relator o Ministro Cezar Peluso, contando, inclusive, com parecer favorável do Procurador-Geral da República Dr. Antônio Fernando Souza;
- desse modo as empresas contratantes de serviços de cooperativas médicas e/ou odontológicas, não deverão fazer o recolhimento da contribuição social.
- quanto a cobrança da diferença da retenção de 11% pretendida pela fiscalização entende que uma eventual autuação da empresa contratante pelo fisco há de ser precedida do exame fisco-contábil da empresa contratada, para verificar se esta última estava na situação de devedora da contribuição previdencidria, ou, ao contrário, na situação de credora, por conta de outras retenções anteriormente efetuadas indevidamente.
- finalmente quanto aos juros e multa, pretende que sejam declarados indevidos juntamente com os demais valores sendo insubsistente o presente auto de infração.
Em 24 de agosto de 2011, a 8ª Turma da DRJ/CPS prolatou acórdão n. 05-34.854 [fls. 223 e ss] que julgou procedente em parte a impugnação oferecida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2005 a 30/12/2005 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal , por meio da Súmula Vinculante n.° 8, publicada no Diário Oficial da União em 20/06/2008, o lapso de tempo de que dispõe a Secretaria da Receita Federal do Brasil para constituir os créditos relativos às contribuições previdenciárias, será regido pelo Código Tributário Nacional.
DESCARACTERIZAÇÃO DO VÍNCULO PACTUADO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO - NULIDADE DO LEVANTAMENTO.
É atribuída A fiscalização previdenciária a prerrogativa de seja qual for a forma de contratação, desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado, se constatar a ocorrência dos requisitos da relação de emprego.
A motivação deficiente no lançamento fiscal gera a anulação do ato, visto que a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe em seu art. 20 que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao principio da motivação.
ARGÜIÇÃO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
Não é de competência do julgador administrativo decidir sobre constitucionalidade de lei.
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A NOTA FISCAL OU FATURA.
Ê devida, pela empresa contratante, a contribuição de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO PAGA A CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - Incidem contribuições devidas a Seguridade Social a titulo de quota patronal sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.
RETENÇÃO 11%.
As empresas contratantes de serviços executados mediante cessão de mão de obra ou empreitada estão obrigadas a reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e a recolher a importância retida, no prazo legal, em nome da empresa contratada, nos termos do art. 31, "caput", da Lei n.° 8.212, de 1991, com a redação da Lei n.° 9.711, 1998, combinado com o art. 219 do RPS.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Irresignado com o decisum, o Contribuinte interpôs recurso voluntário apenas em relação a contribuição sobre a nota fiscal de cooperativa de saúde (UNIMED e UNIODONTO).
É o relatório.


 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior
O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento.
Da análise do recurso apresentado verifica-se que a recorrente apenas quanto à incidência de contribuição previdenciária em face dos serviços prestados pela Cooperativa de Trabalho Médico.
Defende a tese de que a tributação instituída pela Lei n° 9.876/99 criou nova base de cálculo, que de acordo com a Lei Complementar n° 84/96, era o valor efetivamente repassado para o cooperado, e passou a ser o valor faturado pelas cooperativas antes do repasse a seus associados e, mais:
- novo contribuinte, que era a cooperativa e passou a ser a empresa tomadora dos serviços prestados pelos cooperados;
- não se coaduna com a norma constitucional do art. 195, inciso 1, alínea "a", da Constituição Federal, e representa nova fonte de custeio da Seguridade Social, uma vez que, em razão da natureza da relação jurídica e econômica existente entre a cooperativa e seus associados, os pagamentos efetuados por terceiros As cooperativas de trabalho, em face de servi prestados por seus associados, não se confundem com o vai efetivamente pago ou creditado aos cooperados;
- sendo uma nova fonte de custeio, a tributação em comento somente poderia ser instituída por meio de lei complementar, o que não ocorreu na hipótese da Lei n° 9.876/99; e - a tributação das atividades de trabalhadores reunidos em regime de cooperativa, de forma injusta e especialmente onerosa, é inconstitucional em razão da determinação contida no art. 174, parágrafo 2° da Carta Magna, segundo o qual a lei apoiará e estimulará o cooperativismo;
- que o assunto está sob discussão no Supremo Tribunal Federal, por intermédio Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela CNI - Confederação Nacional da Indústria, tendo como relator o Ministro Cezar Peluso, contando, inclusive, com parecer favorável do Procurador-Geral da República Dr. Antônio Fernando Souza;
- desse modo as empresas contratantes de serviços de cooperativas médicas e/ou odontológicas, não deverão fazer o recolhimento da contribuição social.

Em que pese os argumentos colacionados pela Recorrente, entendo que esses não merecem acolhimento, conforme se verá abaixo. 

ICONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVA DE TRABALHO

A Lei n° 8.212/91 dispõe, em seu artigo 22, IV, ser obrigação da empresa efetuar o recolhimento, a titulo de contribuição previdenciária, da alíquota de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
Esse dispositivo foi incluído pela Lei n° 9.876/99, com o permissivo constitucional do artigo 195, I, "a", estabelecendo como fato gerador a retribuição do serviço prestado pelo cooperado A tomadora. Assim, por estar amparada pela Constituição Federal, não há necessidade de lei complementar para sua instituição.
Observa-se que a cooperativa é conceituada como uma sociedade de pessoas sem fins lucrativos, constituída com a finalidade de prestar serviços a seus associados na forma estabelecida pela Lei n° 5.764/71. A cooperativa de trabalho é uma das espécies de cooperativas previstas na legislação e tem como objetivo intermediar as relações entre seus associados e terceiros contratantes. Trata-se, portanto, de mera agenciadora das atividades dos cooperados, não produzindo bens ou serviços próprios. Por não se tratar de trabalho subordinado, não se estabelece vinculo empregatício entre a cooperativa e seus cooperados, mantendo, esses últimos, a qualidade de contribuintes individuais (parágrafo único do artigo 284 da Instrução Normativa SRP n° 003/05).
Portanto, a contribuição em tela incide sobre a contratação de serviços prestados por pessoas físicas, sendo este apenas intermediado pela cooperativa de trabalho. E a remuneração do segurado contribuinte individual filiado à cooperativa de trabalho decorre da prestação de serviços por intermédio da cooperativa às pessoas físicas ou jurídicas (artigo 285 da IN SRP n° 003/05). Ou seja, a nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa encontra-se diretamente relacionada à remuneração do cooperado e por esse motivo, foi utilizada como base para cálculo da contribuição em tela.
Convém ressaltar ainda, que o tratamento conferido pela Lei n° 8.212/91 As cooperativas não fere a isonomia ou se apresenta mais oneroso ao tomador, como sugere a impugnante. 0 inciso IV do artigo 22 da lei mencionada determina a aplicação da alíquota de 15% incidente sobre os serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho, ao passo que as demais empresas contratantes de serviços de contribuintes individuais estão sujeitas ao recolhimento de contribuição previdenciária A alíquota de 20%, nos termos do artigo 22, III, da Lei 8.212/91.
Não obstante a Recorrente limitar-se em defesa a argumentar sobre a impropriedade da responsabilização desta, pelo recolhimento dos valores devidos pelos contribuintes individuais vale consignar que, o artigo 28, inciso III, da Lei n°. 8.212/1991, define como salário de contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo do salário de contribuição desta categoria de segurado, sendo que, por remuneração, entende-se todo pagamento, pactuado contratualmente ou não, visando valorar o serviço executado.
Definidos os pagamentos com manutenção de gramado, de acordo com o Relatório de Lançamentos, como sendo de contribuinte individual cabe a autuada nos termos definidos em legislação o recolhimento previsto no art. 22, inciso III, da Lei n° 8.212/91, in verbis:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei n°9.876, de 1999).
Dessa forma, correto o procedimento da fiscalização que, no exame da escrituração contábil da autuada, ao constatar a existência de valores pagos e sobre os quais não incidiram contribuição, portanto, não oferecidos à tributação e sem o correspondente recolhimento, constituiu o crédito pertinente.
IIINCONSTITUCIONALIDADE E SELIC 
Em relação as demais matérias tratadas no Recurso Voluntário, devem ser aplicados os enunciados das Súmulas deste CARF:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
[...]
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
[...]
IIIDISPOSITIVO

Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER o recurso voluntário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto
Manoel Coelho Arruda Júnior � Relator

  




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Wilson Antonio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Fabio Pallaretti
Calcini, Luciana de Souza Espindola Reis, Manoel Coelho Arruda Junior.



Processo n° 16045.000069/2009-01
Acoérdao n.° 2301-003.869

Relatorio

Adoto o relatorio de fls. 224 e 225:

Consoante Depreende-se do Relatorio Fiscal que o Auto de
Infragdo - Al DEBCAD AIOP n° 37.189.520-0 refere-se a
contribuicoes  sociais  devidas A  Seguridade  Social,
correspondentes a contribuigdo da empresa sobre a remuneragao
de empregados, de contribuintes individuais e para financiamento
dos beneficios em razdo de incapacidade laborativa, no valor de
RS 74.666,11(setenta e quatro mil seiscentos e sessenta e seis
reais e onze centavos), consolidado em 30.03.2009 para o
periodo de 01/2005 a 12/2005.

O langamento tem os seguintes levantamentos e fatos geradores:

BCR - BASE DE CALCULO RETENCAO 11% A MENOR
(MO.

CONSTRUCAO. CIVIL- refere-se As  contribuices
previdencidrias, relativas A retengdo de 11% (onze por cento),
instituida pela Lei n. 9.711/98, incidentes sobre o valor total dos
servicos executados mediante cessdo de mdo-de-obra, sob a
modalidade de EMPREITADA. Informa que a empresa procedeu
A respectiva retengdo e recolhimento da contribui¢do
previdencidria em valor menor que o previsto legalmente.

CTM e CTO - BC NFS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO
MEDICO E ODONTOLSGICA - se referem a contribui¢des
devidas pela empresa, incidentes sobre o percentual de 30,0 %
(trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura da
cooperativa de trabalho da area de saude.

PCI - PAGAMENTOS A CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - se
refere a contribuicoes devidas A Seguridade Social, incidentes
sobre os servicos executados por contribuinte individual
(autonomos), conforme apurado na contabilidade (Livros Diario
e Razdo;

documentos do CAIXA). Para estes fatos geradores incidem
contribui¢oes previdenciarias correspondentes a 20,0% (vinte
por cento) para a Seguridade Social. Os valores de tais servigos
ndo constam das Folhas de Pagamentos - FP e das Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo -
GFIP.

DJI - DESCONSIDERA CAO DA CONTRA TACAO PESSOA
JURIDICA e DJ2 - DESCONSIDERACAO DA CONTRA TACAO
PESSOA JURIDICA — FRETES - se referem a contribuicées
devidas a Seguridade Social, incidentes sobre os valores pagos
atraves de Notas Fiscais de Servigo - NFS ( DJ1 ) e sobre 30,0%
(trinta.. > por- . cento)..,dos valores pagos através de
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F1. 290



"CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS - CIRC" ( DJ2 ) a trabalhadores tidos pela
Contratante como empresarios, porem considerados pela
fiscalizagdo como segurados empregados da empresa.

Os valores considerados pela fiscalizacdo como fatos geradores
de contribui¢do previdenciaria foram apurados na contabilidade
(Livros Didrio e Razdo,

documentos do CAIXA), e estdo devidamente discriminados e
relacionados no ANEXO do presente Relatorio Fiscal e no
Relatorio de Lancamentos - RL, parte integrante deste
Levantamento / MOP.

A autoridade fiscal instrui os autos com documentos As folhas
90/144.

Inconformada com a autuacdo a empresa apresenta sua razoes
de defesa requerendo preliminarmente a aplica¢do da Sumula
Vinculante 08 editada pelo Supremo Tribunal Federal
considerando inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario.

Segue defendendo-se que os levantamentos sdo improcedentes na
seguinte ordem e com esses argumentos:

- que quanto As empresas que prestam servicos de transporte e
representacdo comercial A Impugnante, jamais houve
qualquer relagdo empregaticia entre 0s Seus proprietdrios ou
socios e a autuada;

- que a relagdo empregaticia ndo pode ser estabelecida pelo
conceito alegado pela fiscaliza¢do de ndo-eventualidade ligada
diretamente com o fim ou finalidade da empresa, pois se infere
do objeto social da Impugnante que dentre as suas finalidades o
transporte de mercadorias ou a representa¢do comercial, ndo
sdo as suas atividades principais;

- que ndo hi subordinagdo juridica entre a Impugnante e as
empresas contratadas, jd que, no caso do contrato de
transportes os veiculos deveriam ser da propria empresa
contratada e por ela mantidos, e quanto ao contrato de
representagdo comercial esta consignado que as despesas
necessarias ao exercicio normal da representacdo ora pactuada,
ligadas A locomogdo, hospedagem, telegramas, porte mensal,
selo, condug¢do de mostruarios, correrdo por conta do
Representante.

- que compete exclusivamente a Justica do Trabalho realizar a
vinculagdo empregaticia, sendo tal competéncia vedada A
auditoria fiscal;

- que quanto aos contribuintes individuais a Impugnante ndo
pode ser responsabilizada pelo recolhimento dos valores devidos
pelos mesmos devendo o fisco proceder a uma verificagdo da
situacdo dos mesmos se devedores da contribuicdo
previdencidria, ou, ao contrario, na situagcdo de credor, por
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conta de outras retengées  anteriormente  efetuadas
indevidamente;

- quanto aos servigos prestados pela Cooperativa de Trabalho
Meédico defende a tese de que a tributacdo instituida pela Lei n°
9.876/99 criou nova base de cadlculo, que de acordo com a Lei
Complementar n° 84/96, era o valor efetivamente repassado
para o cooperado, e passou a ser o valor faturado pelas
cooperativas antes do repasse a seus associados e;

- novo contribuinte, que era a cooperativa e passou a ser a
empresa tomadora dos servigos prestados pelos cooperados;

- ndo se coaduna com a norma constitucional do art. 195, inciso
1, alinea "a", da Constituicdo Federal, e representa nova fonte
de custeio da Seguridade Social, uma vez que, em razdo da
natureza da relagdo juridica e economica existente entre a
cooperativa e seus associados, os pagamentos efetuados por
terceiros As cooperativas de trabalho, em face de servi prestados
por seus associados, ndo se confundem com o vai efetivamente
pago ou creditado aos cooperados;

- sendo uma nova fonte de custeio, a tributa¢cdo em comento
somente poderia ser instituida por meio de lei complementar, o
que ndo ocorreu na hipotese da Lei n° 9.876/99; e - a tributagdo
das atividades de trabalhadores reunidos em regime de
cooperativa, de forma injusta e especialmente onerosa, é
inconstitucional em razdo da determinacdo contida no art. 174,
paragrafo 2° da Carta Magna, segundo o qual a lei apoiarad e
estimulara o cooperativismo,

- que o assunto esta sob discussdo no Supremo Tribunal Federal,
por intermédio A¢do Direta de Inconstitucionalidade impetrada
pela CNI - Confederag¢do Nacional da Industria, tendo como
relator o Ministro Cezar Peluso, contando, inclusive, com
parecer favoravel do Procurador-Geral da Republica Dr.
Antonio Fernando Souza;

- desse modo as empresas contratantes de servigos de
cooperativas médicas e/ou odontologicas, ndo deverdo fazer o
recolhimento da contribuicdo social.

- quanto a cobran¢a da diferenca da retencdo de 11%
pretendida pela fiscalizagdo entende que uma eventual autua¢do
da empresa contratante pelo fisco ha de ser precedida do exame
fisco-contabil da empresa contratada, para verificar se esta
ultima estava na situacdo de devedora da contribuicdo
previdencidria, ou, ao contrario, na situa¢do de credora, por
conta de outras retengées  anteriormente  efetuadas
indevidamente.

- finalmente quanto aos juros e multa, pretende que sejam
declarados indevidos juntamente com os demais valores sendo
insubsistente o presente auto de infragdo.



Em 24 de agosto de 2011, a 8" Turma da DRJ/CPS prolatou acérdao n. 05-
34.854 [fls. 223 e ss] que julgou procedente em parte a impugnagao oferecida:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 30/12/2005 DECADENCIA.
INOCORRENCIA.

Com a declaragdo de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei
n.° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal , por meio da
Suimula Vinculante n.° 8, publicada no Diario Oficial da Unido
em 20/06/2008, o lapso de tempo de que dispoe a Secretaria da
Receita Federal do Brasil para constituir os créditos relativos as
contribuicoes previdenciarias, sera regido pelo Codigo
Tributdrio Nacional.

DESCARACTERIZACAO DO  VINCULO  PACTUADO.
AUSENCIA DE MOTIVAGAO DO ATO - NULIDADE DO
LEVANTAMENTO.

E atribuida A fiscalizagdo previdencidria a prerrogativa de seja
qual for a forma de contratagcdo, desconsiderar o vinculo
pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado,
se constatar a ocorréncia dos requisitos da relagdo de emprego.

A motivagdo deficiente no langamento fiscal gera a anulagdo do
ato, visto que a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no dambito da Administra¢do Publica
Federal, dispoe em seu art. 20 que a Administra¢do Publica
obedecera, dentre outros, ao principio da motivagdo.

ARGUICAO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI

Ndo é de competéncia do julgador administrativo decidir sobre
constitucionalidade de lei.

CONTRATACAO DE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A NOTA
FISCAL OU FATURA.

E devida, pela empresa contratante, a contribuicdo de 15%
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de presta¢do de
servigos, relativamente a servigos que lhe sdo prestados por
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE REMUNERACAO PAGA
A CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - Incidem contribuicées
devidas a Seguridade Social a titulo de quota patronal sobre o
total das remuneragoes pagas ou creditadas a qualquer titulo, no
decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem servigos.

RETENCAO 11%.

As empresas contratantes de servigos executados mediante
cessdo de mdo de obra ou empreitada estdo obrigadas a reter
11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servicos e a recolher a importdncia retida, no
prazo legal, em nome da empresa contratada, nos termos do art.
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31, "caput", da Lei n.° 8.212, de 1991, com a redagdo da Lei n.°
9.711, 1998, combinado com o art. 219 do RPS.

Impugnagdo Procedente em Parte

Credito Tributario Mantido em Parte

Irresignado com o decisum, o Contribuinte interpds recurso voluntario apenas
em telacdo a contribuicdo sobre a nota fiscal de cooperativa de saide (UNIMED e
UNIODONTO).

E o relatério.



Voto

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Janior
O recurso ¢ tempestivo e ndo ha dbice para seu conhecimento.

Da analise do recurso apresentado verifica-se que a recorrente apenas quanto
a incidéncia de contribuicdo previdencidria em face dos servigos prestados pela Cooperativa de
Trabalhoe Médico.

Defende a tese de que a tributacdo instituida pela Lei n°® 9.876/99 criou nova
base d¢ calculo, que de acordo com a Lei Complementar n° 84/96, era o valor efetivamente
repassado para o cooperado, e passou a ser o valor faturado pelas cooperativas antes do repasse
a seus associados e, mais:

- novo contribuinte, que era a cooperativa e passou a ser a
empresa tomadora dos servigos prestados pelos cooperados;

- ndo se coaduna com a norma constitucional do art. 195, inciso
1, alinea "a", da Constituicdo Federal, e representa nova fonte
de custeio da Seguridade Social, uma vez que, em razdo da
natureza da relagdo juridica e economica existente entre a
cooperativa e seus associados, os pagamentos efetuados por
terceiros As cooperativas de trabalho, em face de servi prestados
por seus associados, ndo se confundem com o vai efetivamente
pago ou creditado aos cooperados;

- sendo uma nova fonte de custeio, a tributagdo em comento
somente poderia ser instituida por meio de lei complementar, o
que ndo ocorreu na hipotese da Lei n° 9.876/99; e - a tributagdo
das atividades de trabalhadores reunidos em regime de
cooperativa, de forma injusta e especialmente onerosa, é
inconstitucional em razdo da determinacdo contida no art. 174,
paragrafo 2° da Carta Magna, segundo o qual a lei apoiard e
estimulara o cooperativismo,

- que o assunto esta sob discussdo no Supremo Tribunal Federal,
por intermédio A¢do Direta de Inconstitucionalidade impetrada
pela CNI - Confederacdo Nacional da Industria, tendo como
relator o Ministro Cezar Peluso, contando, inclusive, com
parecer favoravel do Procurador-Geral da Republica Dr.
Antonio Fernando Souza;

- desse modo as empresas contratantes de servigos de
cooperativas médicas e/ou odontologicas, ndo deverdo fazer o
recolhimento da contribuicdo social.

Em que pese os argumentos colacionados pela Recorrente, entendo que esses
nao merecem acolhimento, conforme se vera abaixo.
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I CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE SERVICOS PRESTADOS
POR COOPERATIVA DE TRABALHO

A Lei n° 8.212/91 dispode, em seu artigo 22, IV, ser obrigagdo da empresa
efetuar o recolbimento, a titulo de contribuicdo previdencidria, da aliquota de 15% incidente
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagdo de servigos, relativamente a servigos
gue the s3o prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Esse dispositivo foi incluido pela Lei n° 9.876/99, com o permissivo
constitucional do artigo 195, I, "a", estabelecendo como fato gerador a retribuicdo do servigo
prestado pelo cooperado A tomadora. Assim, por estar amparada pela Constitui¢ao Federal,
ndo ha necessidade de lei complementar para sua instituigao.

Observa-se que a cooperativa ¢ conceituada como uma sociedade de pessoas
sem fins lucrativos, constituida com a finalidade de prestar servigos a seus associados na forma
estabelecida pela Lei n° 5.764/71. A cooperativa de trabalho é uma das espécies de
cooperativas previstas na legislacdo e tem como objetivo intermediar as relagdes entre seus
associados e terceiros contratantes. Trata-se, portanto, de mera agenciadora das atividades dos
cooperados, ndo produzindo bens ou servigcos proprios. Por ndo se tratar de trabalho
subordinado, nao se estabelece vinculo empregaticio entre a cooperativa e seus cooperados,
mantendo, esses ultimos, a qualidade de contribuintes individuais (paradgrafo inico do artigo
284 da Instrucao Normativa SRP n° 003/05).

Portanto, a contribuicdo em tela incide sobre a contratacdo de servigos
prestados por pessoas fisicas, sendo este apenas intermediado pela cooperativa de trabalho. E a
remuneragdo do segurado contribuinte individual filiado & cooperativa de trabalho decorre da
prestacdo de servigos por intermédio da cooperativa as pessoas fisicas ou juridicas (artigo 285
da IN SRP n° 003/05). Ou seja, a nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa encontra-se
diretamente relacionada a remuneracdo do cooperado e por esse motivo, foi utilizada como
base para calculo da contribui¢ao em tela.

Convém ressaltar ainda, que o tratamento conferido pela Lei n°® 8.212/91 As
cooperativas ndo fere a isonomia ou se apresenta mais oneroso ao tomador, como sugere a
impugnante. 0 inciso IV do artigo 22 da lei mencionada determina a aplica¢do da aliquota de
15% incidente sobre os servigos prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de
trabalho, ao passo que as demais empresas contratantes de servigos de contribuintes individuais
estdo sujeitas ao recolhimento de contribui¢do previdenciaria A aliquota de 20%, nos termos do
artigo 22, II1, da Lei 8.212/91.

Nao obstante a Recorrente limitar-se em defesa a argumentar sobre a
impropriedade da responsabilizacdo desta, pelo recolhimento dos valores devidos pelos
contribuintes individuais vale consignar que, o artigo 28, inciso Ill, da Lei n°. 8.212/1991,
define como salario de contribui¢do a remuneracao auferida em uma ou mais empresas ou pelo
exercicio de sua atividade por conta propria, durante o més, observado o limite maximo do
salario de contribuicdo desta categoria de segurado, sendo que, por remuneracao, entende-se
todo pagamento, pactuado contratualmente ou ndo, visando valorar o servigo executado.

Definidos os pagamentos com manuten¢do de gramado, de acordo com o
Relatorio de Langamentos, como. sendo de contribuinte individual cabe a autuada nos termos
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definidos em legislacdo o recolhimento previsto no art. 22, inciso III, da Lei n°® 8.212/91, in
verbis:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

III - vinte por cento sobre o total das remuneragdes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n°9.876, de 1999).

Dessa forma, correto o procedimento da fiscalizagdo que, no exame da
escrituracio contabil da autuada, ao constatar a existéncia de valores pagos e sobre os quais
ndo incidiram contribuicdo, portanto, ndo oferecidos a tributacdo e sem o correspondente
recolhimento, constituiu o crédito pertinente.

I INCONSTITUCIONALIDADE E SELIC

Em relacdo as demais matérias tratadas no Recurso Voluntario, devem ser
aplicados os enunciados das Sumulas deste CARF:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

[]

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagado e Custodia - SELIC para titulos federais.

[--]
III DISPOSITIVO

Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER o recurso voluntario e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto

Manoel Coelho Arruda Janior — Relator
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